
Imigrante 
Rio Grande do Sul - RS 
 
Histórico 

 
          O município de Imigrante, no Vale do rio Taquari, resultou da união consentida de dois 
distritos: um, o de Arroio da Seca, do município de Estrela, de colonização predominantemente 
alemã, e outro, o de Daltro Filho (parte) do município de Garibaldi, de colonização com 
predominância italiana.  
          Mas tanto num como noutro, a maioria dos povoadores já haviam nascido no Brasil e não na 
culta e belicosa Europa. 
          Por haver grande concentração de imigrantes europeus nessa região originou-se este nome para 
o município.  
          Conforme acordo da Comissão Emancipacionista o nome do novo município seria Imigrante, 
já que todos os habitantes da área emancipada descendiam de imigrantes europeus, da Alemanha, da 
Itália, Áustria, Portugal, etc. Não sobrava nenhum ameríndio, dos primitivos habitantes da região.  
          Depois da propaganda e de muitas discussões a respeito da emancipação e do nome, eis que é 
aprovada a escolha. 
 
Gentílico: imigrantense 
 
Formação Administrativa 
 
         Distrito criado com a denominação de Arroio da Sêca (ex-povoado), pela lei municipal nº 323, 
de 17-06-1955, com território desmembrado dos distritos de Teutônia e Corvo, subordinado ao 
município de Estrela. 
         Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o distrito de Arroio da Seca, figura no município 
de Estrela. 
          Assim permanecendo em divisão territorial datada de I-VII-1983.  
         Elevado à categoria de município com a denominação de Imigrante, pela lei estadual nº 8605, 
de 09-05-1988, desmembrado dos municípios de Estrela e Garibaldi. Sede no atual distrito de 
Imigrante (ex-Arroio da Seca). Constituído de 2 distritos: Imigrante e Daltro Filho, desmembrado do 
município de Garibaldi. Instalado em 01-01-1989. 
         Em divisão territorial datada de 2001, o município é constituído do distrito sede. 
         Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007. 
 
Alteração toponímica distrital 
Arroio da Sêca para Imigrante, alterado pela lei estadual nº 8605, de 09-05-1988. 
 

 


